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PORTARIA Nº 032, DE 27 DE JULHO DE 2020. 

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso 

das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como 

pela Lei Complementar nº 003 de 17 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidora pública  Municipal 

ANGÉLICA PEREIRA DE MATOS FREITAS, matrícula nº. 515, ocupante do 

cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que serão gozadas no período de 27 de 

julho de 2020 a 27 de agosto de 2020, referente ao período aquisitivo de 

2019/2020; 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 
. 

 

 
JACYARA ALVES DE ALMEIDA FERREIRA  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
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